
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - REPRESENTAÇÃO APROVADO

Em: 28/04/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000047/2021 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores, 

Requeiro, nos termos regimentais, ouvido em Plenário, com a devida urgência, que se faça
representação ao Governo do Estado de Minas Gerais, na pessoa de seu Exmo. Governandor, Sr.
Romeu Zema Neto, a fim de que seja instalado no Município de Juiz de Fora uma DELEGACIA
RURAL, especializada para dar mais efetividade ao combate e apuração de crimes praticados
nas áreas rurais.

A Polícia Civil de Minas Gerais (PCMG) tem aplicado novas estratégias de gestão
balizadas pelos princípios da eficiência e da efetividade, para melhor atender o cidadão. Neste
sentido, uma das diretrizes conectadas às estratégias gerenciais adotadas pela instituição, a fim de
aprimorar sua gestão e fortalecer o seu compromisso com o alcance dos resultados governamentais,
reside no aprimoramento e ampliação do atendimento e na proteção ao cidadão.

É cediço que a PCMG já vem realizando ações pontuais na área rural, combatendo crimes
contra o patrimônio, mas mostra-se de extrema importância ter um local que o homem do campo
tenha como referencial, para onde levar suas demandas.

Diante do exposto, servimos da presente para que se adote providencias no sentido de se
verificar a viabilidade de instalação no Município de Juiz de Fora uma DELEGACIA
RURAL, especializada para dar mais efetividade ao combate e apuração de crimes praticados nas
áreas rurais, a fim de aprimorar a gestão da PCMG e fortalecer o seu compromisso com o alcance
dos resultados governamentais, no aprimoramento e ampliação do atendimento e na proteção ao
cidadão.

Endereço: GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - MG Cidade Administrativa -
Rodovia  Papa João Paulo II, n.º 3777 - Serra Verde, Belo Horizonte, MG - CEP 31630-903

Palácio Barbosa Lima, 28 de abril de 2021.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - Progressistas
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 94842

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br



Câmara Municipal
de Juiz de Fora

André Luiz Vieira Antônio Santos de Aguiar Aparecida de Oliveira Pinto
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM
Vereadora Cida Oliveira - PT

Aparecido Reis Miguel Oliveira Carlos Alberto Bejani Júnior Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Cido Reis - PSB Vereador Bejani Júnior -

Podemos
Vereador Vagner de Oliveira -

PSB

João Wagner de Siqueira
Antoniol

Julio César Rossignoli Barros Juraci Scheffer

Vereador João Wagner - PSC Vereador Julinho Rossignoli -
PATRIOTA

Vereador Juraci Scheffer - PT

Kátia Aparecida Franco Laiz Perrut Marendino Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereadora Kátia Franco Protetora

- PSC
Vereadora Laiz Perrut - PT Vereador Pardal - PSL

 

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

 Tiago Rocha dos Santos

Vereador Maurício Delgado -
DEM

 Vereador Tiago Bonecão -
CIDADANIA
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